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1. Enquadramento da Proposta 
A presente Proposta tem como objetivo a desagregação das Freguesias que integram a 

União das Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália), dando início ao procedimento 

especial, simplificado e transitório previsto no artigo 25.º da Lei n.º 39/2021, de 24 de junho 

(Regime Jurídico de Criação, Modificação e Extinção de Freguesias, doravante RJCMEF), e 

demonstrar encontrarem-se integralmente verificados os pressupostos de que aquele diploma 

legal faz depender a correção da agregação de Freguesias imposta pela Lei n.º 22/2012, de 

30 de maio e pela Lei n.º 11-A/2013, de 28 de janeiro. 

Em particular, é objetivo da presente Proposta demonstrar os concretos prejuízos que a 

agregação das Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália) causaram às suas 

populações, por força do manifesto erro legislativo que, em 2013, determinou a extinção 

daquelas unidades territoriais e a sua substituição pela União das Freguesias. 

O  RJCMEF, estabelece no artigo 25.º o procedimento especial, simplificado e transitório 

que prevê a possibilidade de se proceder à correção, com carácter transitório, da agregação 

de freguesias resultante do imposto pela Lei n.º 22/2012, de 30 de maio, se fundamentada 

em erro manifesto e excecional que cause prejuízo às populações, e desde que cumpra os 

critérios previstos nos artigos 5.º a 7.º, com exceção do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no 

n.º 2 do artigo 7.º do RJCMEF. 

Atentando ao indicado no n.º 2 do artigo 25.º do RJCMEF, o procedimento especial e 

transitório de reversão pode ser iniciado dentro do prazo de um ano após a sua entrada em 

vigor (21 de dezembro de 2021), através dos procedimentos definidos nos artigos 10.º a 13.º, 

do referido regime jurídico, na sequência de deliberação por maioria simples das respetivas 

assembleias de freguesia e assembleia municipal. 

A criação da nova unidade territorial União das Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa 

Eulália) apenas considerou a sua posição geográfica contígua e desconsiderou a inexistência 

de infraestruturas viárias entre si, o que faz deste território descontínuo e sem ligação. 

Uma parte da freguesia de Silveiros está situada na encosta nordeste do Monte da Saia e uma 

outra parte em vale ubérrimo, confronta pela nascente com S. Romão de Fonte Coberta e S. 

Miguel da Carreira, pelo Sul com Viatodos e S. Pedro do Monte de Fralães, pelo poente com 

Chavão e Carvalhas e pelo Norte com Rio Covo (Santa Eulália). É atravessada na sua 
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extremidade nascente pela Estrada Nacional nº 204 que liga Famalicão e Barcelos e desta, no 

sítio da Agra, sai uma estrada municipal que atravessa a freguesia de nascente a poente, 

passando junto à igreja Paroquial e liga às freguesias limítrofes de Carvalhas e Remelhe e 

destas à sede do município. 

Silveiros está situada num lugar estratégico tanto a nível de comunicações como 

meios de transporte. Próximo de Barcelos e de Famalicão, os acessos à autoestrada e 

caminhos-de-ferros são simples e rápidos.  Não existem caminhos em terra, as ruas e estradas 

têm alcatrão ou paralelo, o que permite uma boa circulação dentro e ao redor. Os caminhos 

e estradas são largos e de fácil acesso. Tal facilita o estabelecimento e desenvolvimento das 

indústrias. Como empresas principais, há: Carnes Landeiro, Gabor, empresas de construções 

metálicas, Fogões Fercar, Quinta das Tulipas, stands de automóveis, oficinas auto, 

serralharias, empresas agrícolas com produção de carne e leite, empresas de madeira e 

cestarias, lojas de comércio, padarias, mercearias, empresas de alumínio, cafés, ou seja, toda 

uma variedade de serviços, não havendo necessidade de deslocação a outras localidades. Há, 

ainda, o Espaço do Cidadão, a Associação de Pais, a Associação Desportiva, o Agrupamento 

de Escuteiros, o Centro Social, que é fundamental nos dias de hoje, a Escola Primária, o 

Banco (Caixa Agrícola) e a Extensão de Saúde de Silveiros.  

Além da boa localização e de fácil acesso, a freguesia proporciona aos jovens que 

pretendam instalar-se cá uma série de oportunidades. Como há muita indústria, isso chama 

a atenção de quem deseja cá ficar ou de quem pretenda para cá mudar. Esta freguesia tem 

todas as condições para poder voltar ao que era antigamente, tem condições para se 

desenvolver ainda mais, com a criação de novos postos de trabalho e melhores condições de 

vida. 

Rio Covo (Santa Eulália) está igualmente situada num lugar estratégico tanto a nível 

de vias de comunicação como meios de transporte. Próximo de Barcelos e de Famalicão, os 

acessos à autoestrada e caminhos-de-ferros são simples e rápidos. As vias de comunicação 

são adequadas quer à população residente, quer aos serviços e indústrias existentes. Dispõe 

de uma zona industrial, e loteamentos em fase de construção, criando condições para atrair 

população para a freguesia. Além disso, a revisão do Plano Diretor Municipal prevê a criação 

de uma nova zona industrial na freguesia, potenciando ainda mais o seu crescimento. 
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Além da boa localização e de fácil acesso, a freguesia dispõe de um dinamismo que 

proporciona aos jovens as condições necessárias para se fixarem na freguesia. A existência 

de diversas unidades industriais em meio rural é um fator diferenciador, pois possibilita uma 

maior oportunidade de empregabilidade para quem deseja cá ficar ou para quem pretenda 

para cá mudar. Esta freguesia, também tem todas as condições para poder voltar ao que era 

antigamente, tem condições para se desenvolver ainda mais, com a criação de novos postos 

de trabalho e melhores condições de vida. 

 

Assim, com a aprovação da presente Proposta pela Assembleia de Freguesia da União 

das Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália) e consequente aprovação pela 

Assembleia Municipal de Barcelos, esperam os/as proponentes – cumprindo o compromisso 

que todos/as assumiram perante a população que representam – a concretização da 

desagregação das Freguesias que integram esta União e consequentemente, a reinstituição da 

Freguesia de Silveiros e da Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália). 

 

2. Contextualização 
2.1. A imposição da agregação das freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa 

Eulália) 
Pelo «Memorando de Entendimento sobre as Condicionalidades de Política Económica», 

outorgado em 17 de maio de 2011 entre a República Portuguesa, o Banco Central Europeu, 

a União Europeia e o Fundo Monetário Internacional, assumiu o Estado Português o 

compromisso de, até julho de 2012, «reorganizar a estrutura da administração local», através 

do desenvolvimento de «um plano de consolidação» que permitisse «reorganizar e reduzir 

significativamente o número» de Freguesias e de Municípios então existentes no país, que 

entrasse em vigor no «ciclo eleitoral local» que se iniciaria em 2013.  

Tais alterações culminariam – na enviesada visão sobre o papel das Autarquias locais que 

aquele Memorando incorporava – no «reforço da prestação do serviço público», no «aumento 

da eficiência» e na «redução de custos». 

Apontando à Administração Local – aos Municípios e às Freguesias – uma responsabilidade 

que aquela não tinha sobre a difícil situação financeira que então o País atravessava, e 

branqueando que as ineficiências do Estado tinham origem no funcionamento da 



           
 
 
 

PROPOSTA DE CORREÇÃO, POR ERRO MANIFESTO DA AGREGAÇÃO DA 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SILVEIROS E RIO COVO (SANTA EULÁLIA) 

________________________________________ 
 

Página | 7 

Administração Central e do Sector Empresarial do Estado, e não na gestão das Autarquias, 

o Governo elaborou, em setembro de 2011, o «Documento Verde da Reforma da 

Administração Local», afirmando a essencialidade da Reforma da Administração Local (leia-

se, a redução do número de Freguesias), como «um pilar fundamental para a melhoria da 

gestão do território e da prestação de serviço público aos cidadãos». 

 

2.2. A constatação do erro legislativo e as iniciativas locais pela reversão da 
agregação das freguesias 

Conforme infra se procurará demonstrar a criação da União das Freguesias de Silveiros e 

Rio Covo (Santa Eulália) constituiu um manifesto erro legislativo, que seriamente prejudicou as 

populações da sua área territorial. 

As grandes dificuldades sentidas pelos primeiros Autarcas eleitos aos órgãos da União das 

Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália) na implementação da novel megaestrutura, e 

que se repercutiram diretamente no serviço prestado aos habitantes das Freguesias agregadas, cedo 

permitiram concluir que os receios que haviam sido antecipados nas pronúncias, pareceres e 

moções a que supra se aludiu eram justificados. 

Perante a constatação da inoperacionalidade desta unidade territorial, não deixaram as populações 

– por si e através dos seus legítimos representantes políticos – de reivindicar a célere correção do 

erro que motivara a agregação destas duas Freguesias do Município de Barcelos. 

Entre as inúmeras iniciativas tendentes à reversão da agregação de Freguesias contam-se abaixo 

assinados, moções e recomendações apreciadas e votadas em sede de Assembleia de Freguesia e 

ainda uma decisão administrativa do órgão Junta de Freguesia que delegou competências na 

Sra. Presidente da Junta de Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália) para representar em 

tribunal a Freguesia, no processo de providência cautelar relativamente ao processo da 

Reforma Administrativa Territorial (Ata n. º148/2013 de 08/06/2013 – ANEXO IX). 

A vontade de ver reposta a justiça através da desagregação das Freguesias manteve- se 

sempre presente, nestes mais de oito anos de vigência desta indesejada «reorganização 

administrativa territorial autárquica», em intervenções e declarações de Autarcas de todas as forças 

políticas representadas nos órgãos Municipais e de Freguesia, que, a par das iniciativas aprovadas, 

contribuíram para manter viva a vontade da reposição das Freguesias extintas por decisão do 

Legislador que as populações nunca desejaram e sempre rejeitaram, com especial destaque para a 
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população da freguesia de Rio Covo (Santa Eulália), pois viram todos os serviços serem 

deslocalizados para a sede da junta. 

Apesar dos esforços para fazer esta União de Freguesias funcionar verdadeiramente, 

nomeadamente com a criação do dia da União da Freguesia, este não tem adesão por parte dos 

cidadãos quer de Silveiros quer de Rio Covo (Santa Eulália), dado a população não se identificar 

com a União. Acresce ainda que, em sede da primeira assembleia ordinária da União de Freguesias 

de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália), em abril de 2022, todas as forças políticas com 

representação na mesma, demonstraram vontade em dar início ao processo de reversão da 

agregação, tendo para o efeito constituído um grupo de trabalho de acompanhamento deste 

processo. 

Após diversas iniciativas legislativas que, sem sucesso, procuraram estabelecer um regime 

tendente à reversão da agregação de freguesias operada pela Lei n.º 11- A/2013, de 28 de janeiro – 

pelo menos na parte em que aquela operação de reorganização administrativa se revelou, como foi 

o caso do Município de Barcelos, manifestamente lesiva dos interesses das populações – a entrada 

em vigor da Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, expressamente reconhecendo a existência de situações 

de «erro manifesto» no pretérito processo de reorganização administrativa merecedoras de 

excecional correção, permitirá, estamos certos, fazer justiça para com as populações que 

representamos, devolvendo a autonomia às Freguesias do Concelho de Barcelos, e pondo termo 

às inúmeras ineficiências que o atual mapa administrativo do Município de Barcelos tem revelado, 

na gestão diária da União das Freguesias e na resposta aos concretos problemas dos cidadãos. 

 

3. Proposta de desagregação das Freguesias que integram a União das 
Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália) 
 

3.1. Fundamento: o erro manifesto e excecional que cause prejuízo às 
populações 

O n.º 1 do artigo 25.º do RJCMEF estabelece que, “a agregação de freguesias decorrente 

da Lei n.º 22/2012, de 30 de maio, que aprova o regime jurídico da reorganização 

administrativa territorial autárquica e da Lei n.º 11-A/2013, de 28 de janeiro, que procede à 

reorganização administrativa do território das freguesias, pode ser transitoriamente corrigida, 

se fundamentada em erro manifesto e excecional que cause prejuízo às populações, e desde 
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que cumpra os critérios previstos nos artigos 5.º a 7.º, com exceção do disposto no n.º 2 do 

artigo 6.º e no n.º 2 do artigo 7.º da presente lei.”. 

Importa destacar, que a referida agregação é contestada pelos órgãos municipais e pelas 

freguesias desde início, ou seja, desde 2013, assim como, que a mesma se revelou 

verdadeiramente desastrosa para os interesses das freguesias, das suas populações, do 

Município e do País.  

A agregação das freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália), causa um 

descontentamento nas populações destas duas freguesias, que, apesar de vizinhas, são muito 

distintas, com uma desenvolvida identidade própria que se consubstancia num conjunto de 

hábitos e tradições distintos nos dois territórios.  As caraterísticas intrínsecas de cada uma 

das freguesias, a descontinuidade urbana, assim como, as diferentes características 

económicas, culturais e sociais, obstaculizam a eficácia e eficiência da gestão pública dos 

territórios das duas freguesias.   

Esta reorganização administrativa agregou duas freguesias contíguas, mas sem ligação 

viária. A população residente em Rio Covo (Santa Eulália) para chegar à sede da junta de 

freguesia tem que sair da freguesia, atravessar a União de Freguesias Carreira e Fonte Coberta 

para aceder aos serviços públicos. Saliente-se que estando em espaço rural, não existem 

transportes públicos frequentes, pelo que o acesso aos serviços da junta de freguesia se torna 

difícil, caro e moroso para os cidadãos que não dispõem de meios próprios de transporte. 

Por outro lado, mesmo que os cidadãos se tentem deslocar a pé, não existem condições de 

segurança para o fazer, pois o único acesso é a EN 204, não tendo esta passeios que permitam 

deslocações em segurança. 
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Todos os serviços públicos foram deslocados para a sede da junta de freguesia o que 

resultou num manifesto prejuízo para a população, com especial incidência na população 

idosa, residente em Rio Covo (Santa Eulália), não tendo sido o princípio da proximidade à 

população respeitado, tendo o edifício sede em Rio Covo (Santa Eulália) ficado totalmente 

votado ao abandono. 

A população quer de Silveiros quer de Rio Covo (Santa Eulália) não se identifica com 

a nova heráldica da União de Freguesias. Fomos das poucas União de Freguesias a destruir 

a identidade cultural de cada freguesia, na tentativa de criar uma nova realidade e uma 

verdadeira união de freguesias, mas tal não surtiu efeito. 

Por outro lado, estes territórios têm ambições, projetos, objetivos e necessidades 

muito diferentes e a sua agregação constitui um impedimento ao desenvolvimento de cada 

um deles, com graves incómodos e prejuízos para as populações, constituindo esta união um 

erro manifesto excecional que justifica, mais impõe, a respetiva correção ao abrigo do nº 2 

do artigo 25º da Lei 39/2021 de 24 de junho. 
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Enfatizamos que quer a freguesia de Silveiros, quer a freguesia de Rio Covo (Santa 

Eulália), cumprem os critérios previstos nos artigos 5.º a 7.º, com exceção do disposto no n.º 

2 do artigo 6.º e no n.º 2 do artigo 7.º do RJCMEF. 

Pelo exposto, e reiterando o anteriormente referido no que concerne a descontinuidade 

urbana entre as duas freguesias, salientamos o esforço financeiro e económico que a União 

teve de suportar nos últimos dez anos, dificuldades essas que não conseguiriam ser supridas 

sem o regular recurso a adiantamentos de verbas pela Câmara Municipal de Barcelos, dadas 

as transferências do Estado Central, através do FFF e outras transferências, se terem mantido 

totalmente intactas, sendo apenas uma soma do que eram as de Silveiros e as de Rio Covo 

(Santa Eulália) em adaptações à realidade então e agora existente. 
 

3.2. Documentos relevantes para a apreciação da Proposta 
Para enquadramento geográfico da unidade territorial a que se reporta a presente Proposta, juntam-

se, desde já, os seguintes documentos considerados relevantes para a sua apreciação: 

a) Mapa à escala 1:25 000 da União das Freguesias de Silveiros e Rio Covo 

(Santa Eulália); 

b) Mapa à escala 1:25 000 da União das Freguesias de Silveiros e Rio Covo 

(Santa Eulália), contendo os limites territoriais de cada uma das duas 

Freguesias atualmente agregadas, e cuja desagregação a presente Proposta 

consagra. 

 
4. Proposta concreta de criação da Freguesia de Silveiros, por desagregação da 

União das Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália) 
 

4.1. Denominação 
Para os efeitos previstos na alínea a) do número 2 do artigo 10.º da Lei n.º 39/2021, 

de 24 de junho, a denominação da Freguesia cuja criação, por desagregação, se propõe 

é a seguinte: Silveiros. 
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4.2. Delimitação territorial e sede 
Com o objetivo de dar cumprimento ao disposto na alínea b) do número 2 do artigo 

10.º da Lei n.º 39/2021, de 24 de Junho, e não olvidando o que dispõe o número 3 do 

artigo 25.º daquele diploma no âmbito do procedimento especial, simplificado e 

transitório de correção da agregação de Freguesias que, pela presente Proposta, se suscita, 

cumpre consignar que a delimitação territorial da Freguesia de Silveiros corresponderá 

àquela que vigorava até à produção de efeitos da Lei n.º 11-A/2013, de 28 de janeiro. 

A sede proposta para a Freguesia a desagregar localiza-se em Silveiros, na Rua 

Principal 1282, 4775-237 Silveiros, no mesmo edifício onde já estava sediada antes da 

agregação.

  
4.3. Modelo de criação de Freguesia 

Para os efeitos previstos na alínea c) do número 2 do artigo 10.º da Lei n.º 39/2021, 

de 24 de junho, consigna-se ser o seguinte o modelo de criação de Freguesia aplicável: 

«desagregação de uma Freguesia em uma ou mais Freguesias» a que alude a alínea 

b) do número 1 do artigo 3.º daquele diploma, por recurso ao procedimento especial, 
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simplificado e transitório previsto no artigo 25.º da mesma Lei, conducente à 

desagregação das duas Freguesias que compõem a União das Freguesias de Silveiros e 

Rio Covo (Santa Eulália), respeitando as condições em que as mesmas foram agregadas, 

repristinando o quadro jurídico existente antes da produção de efeitos da Lei n.º 11-

A/2013, de 28 de janeiro. 
 

4.4. Evidência do cumprimento dos critérios previstos nos artigos 5.º a 7.º, 
com exceção do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no n.º 2 do artigo 7.º da 
Lei n.º 39/2021, de 24 de junho. 

 

4.4.1. Prestação de serviços à população 
 

i) Trabalhadores com vínculo de emprego público a transitar do mapa de pessoal da Freguesia 

de origem 

Em cumprimento do requisito a que alude a alínea a) do número 1 do artigo 5.º da 

Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, consigna-se que a Freguesia de Silveiros terá 1 (um) 

trabalhador com vínculo de emprego público a transitar do mapa de pessoal da União das 

Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália), que se discriminam: 

 

Nome Carreira Categoria Regime de proteção 
social 

Marisa Andreia 

Fernandes Rodrigues 

Assistente técnico Assistente técnico Segurança Social 

 

ii) Existência de edifício adequado à instalação da sede da Freguesia 

Em cumprimento do requisito a que alude a alínea b) do número 1 do artigo 5.º da 

Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, consigna-se que a Freguesia de Silveiros terá assegurada a 

existência de edifício adequado à instalação da sede da Freguesia, sito na Rua Principal 1282, 

4775-237 Silveiros 
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O edifício proposto para a instalação da sede da Freguesia corresponde àquele onde 

funcionou a sede da Freguesia de Silveiros até à produção de efeitos da Lei n.º 11- A/2013, 

de 28 de janeiro, que, após a instalação da União das Freguesias de Silveiros e Rio Covo 

(Santa Eulália) e até ao presente, continuou a ser utilizado como sede da União das Freguesias 

de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália). 

O edifício é composto por rés do chão e 1º andar. No rés do chão funcionam a 

secretaria, Espaço Cidadão; WC e Unidade de Saúde de Silveiros, e no 1º Andar funcionam 

5 salas diversas de apoio à comunidade e 1 WC. O edifício foi objeto de obras de beneficiação 

entre 2016/2020, no rés do chão, que incrementaram a qualidade e funcionalidade do espaço, 

que dispõe das condições necessárias ao condigno acolhimento da sede da Freguesia cuja 

criação, por desagregação, ora se pugna. 

 

iii) Verificação de pelo menos quatro dos requisitos elencados no número 2 do artigo 

5.º da Lei n.º 39/2021, de 24 de junho 

Nos termos previstos pelo número 2 do artigo 5.º da Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, 

consigna-se que na Freguesia de Silveiros verifica-se cumprida a totalidade dos requisitos 

constantes das suas alíneas, designadamente: 

iii.i) a Freguesia de Silveiros dispõe de 1 (um) equipamento desportivo: 

a) Complexo desportivo, da propriedade de Associação Desportiva, Cultural e 

Recreativa de Silveiros, composto por campo de futebol e instalações sociais. 

 

iii.ii) a Freguesia de Silveiros dispõe de 2 (dois) equipamentos culturais: 

a) Associação de Pais de Silveiros; 

b) Agrupamento de Escuteiros 1150 – Silveiros. 

 

iii.iii) a Freguesia de Silveiros dispõe de 1 (um) parque ou jardim público com 
equipamentos lúdicos ou de lazer infantojuvenil: 

a) Parque do Ribeiro. 
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iii.iv) a Freguesia de Silveiros dispõe de 1 (um) serviço associativo de proteção social 
dos cidadãos seniores ou apoio a cidadãos portadores de deficiência: 

a) Centro Social Comendadora Maria Eva Nunes Corrêa.  

 

iii.v) a Freguesia de Silveiros dispõe de 3 (três) coletividades que desenvolvem 
atividades recreativas, culturais, desportivas ou sociais: 

b) Associação de Pais de Silveiros;  

c) Agrupamento de Escuteiros 1150 – Silveiros; 

d) Associação Desportiva, Cultural e Recreativa de Silveiros. 

 
4.4.2. Eficácia e eficiência da gestão pública 

Em cumprimento do requisito a que alude o número 1 do artigo 6.º da Lei n.º 

39/2021, de 24 de junho, anexa-se à presente Proposta o relatório financeiro resultante 

da aplicação prospetiva da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o Regime 

Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais, demonstrativo da 

viabilidade económico-financeira da Freguesia de Silveiros – ANEXO V. 

 

4.4.3. População e território 
Em cumprimento do requisito a que alude a alínea a) do número 1 do artigo 7.º da 

Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, a freguesia de Silveiros, apresentava em 2011, uma 
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população de 1.181 habitantes (Censos 2011).

 
Fonte: Censos 2011 Resultados Definitivos - Região Norte 

 

Considerando o Mapa n.º 1/2022, mapa com o número de eleitores inscritos no 

recenseamento eleitoral, apurados de acordo com as circunscrições de recenseamento 

publicado a 1 de março de 2022, na 2.ª série do Diário da República, a União de Freguesias 

de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália) conta com 1.824 eleitores cidadãos nacionais e 4 

eleitores cidadãos da União Europeia, não nacionais.  
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A 13 de julho de 2022, estão recenseados na Freguesia de Silveiros 976 eleitores 

cidadãos nacionais e 4 eleitores cidadãos da União Europeia, não nacionais, num total de 980 

eleitores. 
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4.5. História e identidade cultural 
 

4.5.1. História e identidade cultural - Freguesia de Silveiros 
A atual área de Silveiros compreendia antigamente duas freguesias: S. João e S. Salvador. 

Em 1624 fez-se uma igreja no Outeiro para o serviço das duas freguesias. Foi a partir daqui 

que as duas freguesias se uniram numa só. O topónimo Silveiros, segundo o Padre António 

Gomes Pereira, vem da palavra latina “silva ou bosque”. Relativamente ao património 

cultural edificado da freguesia, é de referir que existem quatro cruzeiros: um no lugar do 

Outeiro, outro em frente à matriz que tem gravado na base o ano de 1734, outro no lugar de 

S. João, que se encontra na parede da casa do Adro e outro no lugar de S. Salvador. Este 

facto deu origem à designação popular para a povoação de “freguesia de quatro cruzeiros”. 

Silveiros, situada no concelho de Barcelos, compreendia uma área de 3,82 Km2 e, em 2011, 

tinha 1 181 habitantes, sendo a densidade populacional de 309 hab./Km2. 

Em 2013, no âmbito de uma reforma administrativa nacional, a freguesia foi agregada à 

freguesia de Rio Covo (Santa Eulália), para formar uma nova freguesia denominada União 

das Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália), da qual é sede. Anteriormente à União 

de Freguesias, esta Freguesia foi gerida por uma pessoa durante 40 anos: o Presidente Manuel 

Pereira de Sousa. Pessoa disponível e atenta a tudo o que era preciso fazer, colocava sempre 

em primeiro lugar o bem-estar da população. Era uma pessoa respeitada por todos e com 

obra feita. Silveiros tinha como Brasão um escudo azul, quatro cruzeiros de prata, lavrados 
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de negro, alinhados em cruz, entre dois ramos de silva arrancados de prata, folhados de ouro 

e frutados de sua cor, postos em pala e alinhados em faixa. Era ainda constituído pela coroa 

mural de prata de três torres, listel branco, com legenda a negro: “Silveiros-Barcelos”. Os 

cruzeiros alinhados em cruz de prata, lavrados de negro, representam os quatro cruzeiros 

que existem nesta freguesia. As silvas, nos flancos e em prata, alinhados em faixas, dois ramos 

de silva arrancados de prata, folhados de ouro e frutados de sua cor, representam o topónimo 

desta freguesia.  

A Bandeira: branca, cordão e borlas de prata e azul. Haste e lança de ouro.  

 
 
 

 
 
 
 
 

 
4.5.2. Património mais relevante 

 Igreja Paroquial de Silveiros 

 Casa de Mourens 

 Quinta de Vila Meã 

 Casa dos Leões 

 Casa de Lagarém 

 Quinta da Caibra 

 Casa do Ribeiro 

 Casa do Outeiro 

 Quinta do Torreão 

 

 



        
 
 
 
 
 

 
PROPOSTA DE CORREÇÃO, POR ERRO MANIFESTO DA AGREGAÇÃO DA 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SILVEIROS E RIO COVO (SANTA EULÁLIA) 

________________________________________ 
 

Página | 20 

4.5.3. Figuras Notáveis 

 Pe. Manuel Pereira Vilas Boas, reitor desta freguesia desde 1739 a 1780, sendo o 

iniciador e propulsor das obras de ampliação da Igreja Paroquial. 

 O Conselheiro, Dr. José de Abreu do Couto de Amorim Novais, (1855 - 1913) 

formado em Teologia e Direito, Deputado, Par do Reino, Conselheiro de Estado 

e, Ministro da Justiça, mandou construir o Palácio de Vila Meão. 

 Maria José de Abreu do Couto de Amorim Novais (1896 - 1982), filha do 

Conselheiro José Novais, foi Deputada à Camara Corporativa (1935 a 1942), que 

dedicou parte da sua vida à assistência para mulheres idosas, e doenças incuráveis, 

bem como, no Parlamento defendeu a criação de asilos agrícolas, e a reforma do 

Ministério da Educação, entre outros. 

 Comendadora Maria Eva Nunes Corrêa (1918 - 1995), dedicou a vida à 

benemerência, não só em Silveiros, sua terra natal, onde foi a principal 

patrocinadora de obras na Igreja Paroquial; na construção da Sede do 

Agrupamento de Escuteiros; e na construção do Centro Social Maria Eva Nunes 

Corrêa, sob a tutela da Santa Casa da Misericórdia de Barcelos, que assim 

homenageia a sua benemérita na freguesia que a viu nascer.  Porém, também 

deixou o seu nome a nível nacional, apoiando muitas famílias e instituições. 

 Comendador Miguel Gomes de Miranda (1877-1953), foi uma figura marcante 

no concelho de Barcelos, tendo exercido as funções de Administrador do 

Concelho de Barcelos, Presidente da Câmara de Barcelos, Presidente da Direção 

dos Bombeiros Voluntários de Barcelinhos, Vice-Presidente da Associação 

Comercial e Industrial de Barcelos, e grande impulsionador e organizador das 

Festas das Cruzes. Mas, também em Silveiros, sua terra natal, deixou o seu nome 

ligado ao ensino, pois, não havia qualquer Edifício Escolar, nem onde construir, 

pelo que ele decidiu comprar um terreno, bem localizado, e nele mandou contruir 

um Edifício Escolar, com todas as condições para a prática do ensino, e no dia 

24 de março de 1933, foi lavrada a escritura de doação do Edifício e do terreno 
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ao Ministério da Instrução Pública, sendo depois inaugurada com uma grande 

festa. 

 

5. Proposta concreta de criação da Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália), por 
desagregação da União das Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália) 

 

5.1. Denominação 
Para os efeitos previstos na alínea a) do número 2 do artigo 10.º da Lei n.º 39/2021, 

de 24 de junho, a denominação da Freguesia cuja criação, por desagregação, se propõe 

é a seguinte: Rio Covo (Santa Eulália). 

 

5.2. Delimitação territorial e sede 
Com o objetivo de dar cumprimento ao disposto na alínea b) do número 2 do artigo 

10.º da Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, e não olvidando o que dispõe o número 3 do 

artigo 25.º daquele diploma no âmbito do procedimento especial, simplificado e 

transitório de correção da agregação de Freguesias que, pela presente Proposta, se suscita, 

cumpre consignar que a delimitação territorial da Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália) 

corresponderá àquela que vigorava até à produção de efeitos da Lei n.º 11-A/2013, de 28 

de janeiro. 

A sede proposta para a Freguesia a desagregar localiza-se em de Rio Covo (Santa 

Eulália), na Rua de Santa Eulália, 4755-490 Rio Covo (Santa Eulália), no mesmo edifício 

onde já estava sediada antes da agregação. 
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5.3. Modelo de criação de Freguesia 
Para os efeitos previstos na alínea c) do número 2 do artigo 10.º da Lei n.º 39/2021, 

de 24 de junho, consigna-se ser o seguinte o modelo de criação de Freguesia aplicável: 

«desagregação de uma Freguesia em uma ou mais Freguesias» a que alude a alínea 

b) do número 1 do artigo 3.º daquele diploma, por recurso ao procedimento especial, 

simplificado e transitório previsto no artigo 25.º da mesma Lei, conducente à 

desagregação das duas Freguesias que compõem a União das Freguesias de Silveiros e 

Rio Covo (Santa Eulália), respeitando as condições em que as mesmas foram agregadas, 

repristinando o quadro jurídico existente antes da produção de efeitos da Lei n.º 11-

A/2013, de 28 de janeiro. 
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5.4. Evidência do cumprimento dos critérios previstos nos artigos 5.º a 7.º, 
com exceção do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no n.º 2 do artigo 7.º da 
Lei n.º 39/2021, de 24 de junho. 

 

5.4.1. Prestação de serviços à população 
 

i) Trabalhadores com vínculo de emprego público a transitar do mapa de pessoal da Freguesia de 

origem 

Em cumprimento do requisito a que alude a alínea a) do número 1 do artigo 5.º da 

Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, consigna-se que a Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália) 

terá 1 (um) trabalhador com vínculo de emprego público a transitar do mapa de pessoal da 

União das Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália), ou da respetiva câmara 

municipal, que se discriminam: 

 

Nome Carreira Categoria Regime de proteção 
social 

Vaga em aberto Assistente técnico Assistente técnico Segurança Social 

 

ii) Existência de edifício adequado à instalação da sede da Freguesia 

Em cumprimento do requisito a que alude a alínea b) do número 1 do artigo 5.º da 

Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, consigna-se que a Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália) 

terá assegurada a existência de edifício adequado à instalação da sede da Freguesia, sito na 

Rua de Santa Eulália, 4755-490 Rio Covo (Santa Eulália). 

O edifício proposto para a instalação da sede da Freguesia corresponde àquele onde 

funcionou a sede da Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália) até à produção de efeitos da Lei 

n.º 11- A/2013, de 28 de janeiro, que, após a instalação da União das Freguesias de Silveiros 

e Rio Covo (Santa Eulália) e até ao presente, continuou a ser utilizado como extensão da 

sede da União das Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália). 
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O edifício é composto por rés do chão e 1º andar. No rés do chão funcionam a secretaria, 2 

(duas) salas reuniões, sala presidência da junta e 2 (dois) W.C. No 1º andar existem 4 salas de 

ATL e WC e ainda o Salão Social e Cultural de Rio Covo (Santa Eulália). 

Este edifício não tem sido objeto de obras de beneficiação nos últimos anos, fruto 

da agregação de freguesia e transferência de serviços para a sede da junta. No entanto, o 

edifício dispõe das condições necessárias ao condigno acolhimento da sede da Freguesia cuja 

criação, por desagregação, ora se pugna. 

 

iii) Verificação de pelo menos quatro dos requisitos elencados no número 2 do artigo 5.º da Lei 

n.º 39/2021, de 24 de junho 

Nos termos previstos pelo número 2 do artigo 5.º da Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, 

consigna-se que na Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália) verifica-se cumprida a totalidade 

dos requisitos constantes das suas alíneas, designadamente: 

 

iii.i) a Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália) dispõe de 2 (dois) Equipamento(s) 

Desportivo(s): 

a) Complexo desportivo do Grupo Desportivo Águas Santas, da propriedade 

do Grupo Desportivo Águas Santas, composto por campo de futebol e de 

instalações de apoio (balneários e bar); 

b) Campo de Futebol de 7 propriedade da Junta de Freguesia. 
 

iii.ii) a Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália) dispõe de 1 (um) equipamento(s) 
cultur(ais): 

a) Salão Social e Cultural de Rio Covo (Santa Eulália). 
 

iii.iii) a Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália) dispõe de 2 (dois) parques ou jardim 
público com equipamentos lúdicos ou de lazer infantojuvenil: 

a) Parque da Lagoa; 

b) Parque de Lazer da Zona Industrial de Rio Covo (Santa Eulália). 
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iii.iv) a Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália dispõe de 0 (zero) serviço associativo de 
proteção social dos cidadãos seniores ou apoio a cidadãos portadores de deficiência: 

a) Não foi identificada 

 

iii.v) a Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália) dispõe de 3 (três) coletividades que 
desenvolvem atividades recreativas, culturais, desportivas ou sociais: 

a) Associação Amigos do Pato – Companhia Teatral; 

b) Associação de Pais e Amigos das Escolas de Rio Covo (Santa Eulália); 

c) Associação de Folclore e Etnografia de Barcelos. 

 
5.4.2. Eficácia e eficiência da gestão pública 
Em cumprimento do requisito a que alude o número 1 do artigo 6.º da Lei n.º 39/2021, 

de 24 de junho, anexa-se à presente Proposta o relatório financeiro resultante da aplicação 

prospetiva da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o Regime Financeiro das 

Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais, demonstrativo da viabilidade 

económico-financeira da Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália) – ANEXO VI. 

 

5.4.3. População e território 
Em cumprimento do requisito a que alude a alínea a) do número 1 do artigo 7.º da Lei 

n.º 39/2021, de 24 de junho, a freguesia de Rio Covo (Santa Eulália), apresentava em 2011, 

uma população de 970 habitantes (Censos 2011).  
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Fonte: Censos 2011 Resultados Definitivos - Região Norte 

 

Considerando o Mapa n.º 1/2022, mapa com o número de eleitores inscritos no 

recenseamento eleitoral, apurados de acordo com as circunscrições de recenseamento 

publicado a 1 de março de 2022, na 2.ª série do Diário da República, a União de Freguesias 

de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália) conta com 1.824 eleitores cidadãos nacionais e 4 

eleitores cidadãos da União Europeia, não nacionais.  
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 A 13 de julho de 2022, estavam recenseados na Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália) 

835 eleitores cidadãos nacionais.  
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5.5. História e identidade cultural 
 

5.5.1. História e identidade cultural - Freguesia de Rio Covo Santa Eulália 
 

Rio Côvo, orago Santa Eulália, santa espanhola, também conhecida por Santa Olaia, 

Santa Ovaya e Santa Baia. Documentada de 906 com o nome de Santa Eulália de Águas 

Santas. No Censual de Braga, do século XI, já aparece, então como Santa Eulália de Ribulo 

Covo. Assim, o nome da freguesia vem de um pequeno regato que a atravessa, o qual se 

designa por Rio Covo. Este rio nasce nas poças da Naia, na freguesia das Carvalhas, 

atravessando a freguesia de Silveiros, até Rio Covo Santa Eulália, indo desaguar no Rio 

Cávado. 

Nas inquirições de D. Afonso III, em 1220, diz-se que pertencia às Terras de Faria, que 

o rei não tinha aqui qualquer reguengo e os seus casais eram repartidos pela Ordem do 

Hospital, do Sepulcro e o Convento da Várzea. Em 1290 aparece com a designação de 

“Couto de Santa Ovaia de Rio Covo”, tendo sido uma espécie de Comenda dos Templários, 

com propriedades em várias paróquias das redondezas, passando depois para a Ordem de 

Cristo e pertencido, ainda, ao antigo Julgado de Vermoim. Quanto à extinta Capela de Águas 

Santas (que adotou este nome devido às qualidades terapêuticas das águas que brotam no 

lugar com o mesmo nome), sabe-se que foi a primeira matriz de Santa Ovaya e que, a dada 
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altura, foi mudada para a Capela-Mor da igreja atual, a qual foi edificada nos finais do século 

VXII. 

 

Contudo, as estruturas referenciadas nas Memórias Paroquiais de 1758 descreviam a 

Igreja de Águas Santas como a primitiva Matriz, como templo da antiga fundação. Só no 

século XVII a sede paroquial é transferida para uma capela em Santa Eulália, vindo esta a 

sofrer obras de ampliação do templo e transformando a capela na capela-mor. 

A fachada delimitada por cunhais de pilastras é rematada por um frontão contracurvado em 

bico e ladeada por dois pináculos piramidais. Os rasgos são formados pelo portal principal 

em moldura reta e encimada por uma janela, igualmente de moldura reta. 

Destaca-se o conjunto de Sepulturas Antropomórficas situadas no recinto da igreja e 

que mostram a antiguidade da habitação no local. 

Rio Covo (Santa Eulália) no concelho de Barcelos, está situada parte na encosta do Monte 

de Remelhe, e parte em vale fértil e ameno. Confronta pelo norte com as freguesias de 

Midões e Várzea; por nascente com Moure, Fonte Coberta e Carreira; pelo sul com Carvalhas 

e Silveiros e por poente com Remelhe. Compreendia uma área de 4,42 km², e tinha 970 

habitantes em 2011, sendo a densidade populacional de 219,5 hab/km². 

Em 2013, no âmbito de uma reforma administrativa nacional, a freguesia foi agregada 

à freguesia de Silveiros, para formar uma nova freguesia denominada União de Freguesias de 

Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália).  Anteriormente à União de Freguesias, Rio Covo (Santa 

Eulália) tinha um brasão com um escudo de prata, com um cacho de uvas de púrpura folhado 

e gavinhado de verde, um molho de três espigas de trigo de ouro e um molho de três espigas 

de milho do mesmo, tudo em roquete; planície ondada de azul e prata de três tiras. Coroa 

mural de prata de três torres. Listel branco com a legenda a negro, em maiúsculas: “RIO 

COVO – SANTA EULÁLIA “ 

Bandeira – Verde. Cordão e borlas de prata e verde. Haste e lança de ouro. 
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5.5.2. Património mais relevante 

 Igreja de Santa Eulália (Barcelos)| Igreja Paroquial de Rio Covo (Santa Eulália); 

 Casa de Paços (século XVI a XX), berço dos Silvas de Rio Covo; 

 Casa da Boavista, erguida no séc. XVI por Antão Gonçalves Pereira, Governador 

da conquista da Guiné; 

 Casa da Levandeira de Baixo e de Cima; 

 Casa de Vilar; 

 Casa de Soutulho; 

 Casa de Trás da Fonte; 

 Casa da Igreja; 

 Quinta da Igreja. 

 

5.5.3. Figuras Notáveis 
 Gonçalo Nunes de Faria (filho do alcaide de Faria) foi abade de Santa Eulália pelos 

anos de 1380; 

 Antão Gonçalves Pereira, Governador dos descobrimentos da Guiné e Abade desta 

localidade no século XV; 

 Fr. João de Santa Eulália de Rio Covo, Franciscano, duas vezes provincial desta 

ordem e importante homem de letras no Séc XVII; 
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 Dr. Fr. D. João Baptista da Silva, duas vezes abade geral da ordem dos Beneditinos 

em Tibães, nascido na Casa de Paços em 1679; 

 Dr. Teotónio José da Fonseca, historiador local autor da monografia O Concelho de 

Barcelos Aquém e Além-Cávado (1948), da Associação dos Arqueólogos 

Portugueses, nascido na Casa De Paços em 1875 e falecido em 1937. 

 

6. Condições da reversão 
 

Face ao supra exposto, a presente proposta de Reversão do processo de agregação da 

União das Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália) decorrente da Lei n.º 39/2021 

de 24 de junho, irá permitir a restituição das freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália), 

tal como elas existiam antes da entrada em vigor da Lei n.º 22/2012 e da Lei n.º 11-A/2013, 

pelo que, respeitará as condições em que as freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália) 

foram agregadas. 
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ANEXOS 

 ANEXO I - Mapa à escala 1:25 000 da área das freguesias de origem (União de 

Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália) com as alterações a introduzir.  

 ANEXO II - Mapa à escala de 1:25 000 com a área da nova freguesia de Silveiros.  

 ANEXO III - Mapa à escala de 1:25 000 com a área da nova freguesia de Rio Covo 

(Santa Eulália).  

 ANEXO IV - Mapa de Pessoal da União de Freguesias de Silveiros e Rio Covo 

(Santa Eulália), com vínculo ao emprego público a transferir para as novas freguesias 

de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália). 

 ANEXO V - Relatório financeiro resultante da aplicação prospetiva da Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o Regime Financeiro das Autarquias 

Locais e das Entidades Intermunicipais, demonstrativo da viabilidade económico-

financeira da Freguesia de Silveiros 

 ANEXO VI - Relatório financeiro resultante da aplicação prospetiva da Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o Regime Financeiro das Autarquias 

Locais e das Entidades Intermunicipais, demonstrativo da viabilidade económico-

financeira da Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália) 

 ANEXO VII - Inventário da Freguesia de Silveiros 

 ANEXO VIII - Inventário da Freguesia de Rio Covo (Santa Eulália)  

 ANEXO IX - ATAS 

 ANEXO X – Listagem de assinaturas dos cidadãos eleitores residentes na União de 

Freguesias 
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ANEXO I - MAPA À ESCALA 1:25 000 DA ÁREA DAS FREGUESIAS DE 

ORIGEM (UNIÃO DE FREGUESIAS DE SILVEIROS E RIO COVO 

(SANTA EULÁLIA) COM AS ALTERAÇÕES A INTRODUZIR. 
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ANEXO II - MAPA À ESCALA DE 1:25 000 COM A ÁREA DA NOVA FREGUESIA 
DE SILVEIROS. 
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ANEXO III - MAPA À ESCALA DE 1:25 000 COM A ÁREA DA NOVA 

FREGUESIA DE RIO COVO (SANTA EULÁLIA) 
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ANEXO IV - MAPA DE PESSOAL DA UNIÃO DE FREGUESIAS DE 

SILVEIROS E RIO COVO (SANTA EULÁLIA), COM VÍNCULO AO 

EMPREGO PÚBLICO A TRANSFERIR PARA AS NOVAS FREGUESIAS 

DE SILVEIROS E RIO COVO (SANTA EULÁLIA) 
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Em cumprimento do requisito a que alude a alínea a) do número 1 do artigo 5.º da 

Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, consigna-se que a Freguesia de Silveiros terá 1 (um) 

trabalhador com vínculo de emprego público a transitar do mapa de pessoal da União 

das Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália), que se discriminam: 

 

Nome Carreira Categoria Regime de proteção 

social 

Marisa Andreia 

Fernandes Rodrigues 

Assistente técnico Assistente técnico Segurança Social 

 

Em cumprimento do requisito a que alude a alínea a) do número 1 do artigo 5.º da 

Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, consigna-se que a Freguesia de Rio Covo (Santa 

Eulália) terá 1 (um) trabalhador com vínculo de emprego público a transitar do 

mapa de pessoal da União das Freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália), 

ou da respetiva câmara municipal, que se discriminam: 

 

Nome Carreira Categoria Regime de 

protecção social 

Vaga em aberto Assistente técnico Assistente técnico Segurança Social 
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ANEXO VII - INVENTÁRIO DA FREGUESIA DE SILVEIROS 
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Inventário apreciado e aprovado na assembleia ordinária de 29 de setembro de 2022 e aprovado 

por unanimidade, conforme ata em minuta n.º 2022/3 apensa no anexo IX 

BENS MÓVEIS 

VEÍCULO MATRÍCULA MARCA MODELO ANO DE 

FABRICO 

Nº CHASSIS LOTAÇÃO 

CARRINHA 28-33-TG MERCEDES- 

BENZ 

108 2.2 

CDI/30 

2002  WDF63819413459117 9 

CARRINHA 43-UU-80 RENAULT TRAFIC 

VP 

2018 VF1JL0006599226805 9 

 

BEM QUANTIDADE MARCA 

IMPRESSORA 1 HP OFFICE PRO 7730 

COMPUTADOR 1 LG 

SECRETÁRIAS 2  

CADEIRAS 3  

CEDEIRA-SOFÁ 3  

ARMÁRIOS 2  

ESTANTE 1  

 

BENS IMÓVEIS 

IMÓVEL CLASS. 

IMÓVEL 

SECÇÃO Nº ART MATRICIAL VALOR 

PATRIMONIAL 

MORADA 

SEDE DA JUNTA URBANO 1 265 NIP 54 222.98€ RUA 

PRINCIPAL, Nº 

1282 

POÇA DE 

CONSORTES- 

PASTAGEM 

RUSTICO ART ANT 325 609 0.61€ RUA DE SÃO 

JOÃO 

TANQUE PÚBLICO, 

LAVADOURO, POÇO E 

MINA 

RUSTICO ART ANT 219 435 2.65€ RUA DE SÃO 

SALVADOR 
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MANINHO DE 

SILVEIROS 

RUSTICO ART ANT 232 455 5.60€ RUA DO 

TESTADO 

CASA DOS 

ESCUTEIROS 

URBANO 2 CARTÓRIO 

BARCELOS 

532 2.99€ RUA DA 

QUINTÃO 

CAMPO DO 

RIBEIRO 

RUSTICO 122 275 RUSTICO 656.93€ RUA DO 

RIBEIRO 
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ANEXO VIII - INVENTÁRIO DA FREGUESIA DE RIO COVO (SANTA 

EULÁLIA) 
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Inventário apreciado e aprovado na assembleia ordinária de 29 de setembro de 2022 e aprovado 

por unanimidade, conforme ata em minuta n.º 2022/3 apensa no anexo IX 

BENS MÓVEIS 

VEÍCULO MATRÍCULA MARCA MODELO ANO DE 

FABRICO 

Nº CHASSIS LOTAÇÃO 

CARRINHA 83-DP-51 RENAULT TRAFIC 2007 VF1JLAMA67V293121 9 

 

BEM QUANTIDADE MARCA 

IMPRESSORA 1 CANON IRC 2380i 

COMPUTADOR 2 LG 

SECRETÁRIAS 5  

ESTANTE 1  

CADEIRAS DE ESCRITÓRIO 28  

ARMÁRIO 1  

MESAS 22  

BANCOS COMPRIDOS 12  

ARCA 1  

ARCA-FRIGORÍFICA 1  

FOGÃO 1  

BANCADAS DE COZINHA 2  

MÁQUINA DA LOIÇA 1  

FRITADEIRA 1  

ARMÁRIOS NA CANTINA 5  

CADEIRAS 55  

PRATOS DA SOPA 300  

PRATOS DA REFEIÇÃO 300  

PRATOS SOBREMESA 300  
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TAÇAS DA SOPA 300  

PANELAS 13  

COPOS 100  

TRAVESSAS 30  

COLHER DE PAU 4  

COLHER SERVIR SOPA 4  

TAÇAS DE SOBREMESA 100  

TAÇAS SERVIR SOPA 3  

TACHOS 6  

GARFOS  600  

FACAS 600  

COLHERES 600  

ASPIRADOR 1  

 

BENS IMÓVEIS 

IMÓVEL CLASS. 

IMÓVEL 

SECÇÃO Nº  ART 

MATRICIAL 

VALOR 

PATRIMONIAL 

MORADA 

SEDE DA 

JUNTA 

URBANO CRP 490 854 NIP 264 047, 40€ RUA DE 

SANTA 

EULÁLIA. Nº 

215 

PARQUE DA 

LAGOA- ART 

588 

RUSTICO 350 CRP 588 RUSTICO 453.37€ RUA DO 

AGRO 

PARQUE DA 

LAGOA- ART 

590 

RUSTICO 364 590 16.99€ RUA DO 

AGRO 
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CAMPO 

IGREJA 

RAMADA 

RUSTICO  851 294.18€ RUA DE 

SANTA 

EULÁLIA 
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ANEXO IX - ATAS 



        
 
 
 
 
 

 
PROPOSTA DE CORREÇÃO, POR ERRO MANIFESTO DA AGREGAÇÃO DA 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SILVEIROS E RIO COVO (SANTA EULÁLIA) 

________________________________________ 
 

Página | 2 

ATA N.º 148 – ASSEMBLEIA DE FREGUESIA - FREGUESIA RIO COVO 
SANTA EULALIA 
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